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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
Seção de Licitações e Contratos – SLC 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64/2026 
PROCESSO DIGITAL Nº 48/2026 

 
 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 02 

de Março, nº 460, Centro, Guapirama/PR, CEP 86.465-000, telefone (43) 9 9101-3889, inscrita no 

CNPJ sob nº 75.443.812/0001-00, torna público para o conhecimento dos interessados, que realizará 

licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos do art. 27 da 

Constituição do Estado do Paraná, da Lei Federal nº 14.133/2021, assim como pelas disposições deste 

Edital e seus anexos. 

 

OBJETO 

O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO 

DE REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA GUADALAJARA, CONTEMPLANDO IMPLANTAÇÃO 

E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM C.B.U.Q, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO           

Nº 044/2026 - P.I Nº 23.397.739-0, FIRMADO JUNTO AO GOVERNO DO ESTADO ATRAVÉS 

DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA (SEIL) E O MUNICÍPIO DE 

GUAPIRAMA, COM A INTERVENIÊNCIA DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 

RODAGEM (DER), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO  
Início: 02/06/2026 às 17:00h 
Término: 19/06/2026 às 08:00h 
A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
BLLCompras, antes sessão pública, observado o sistema de inversão de fases.  
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia: 22/06/2026 às 15:00h (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília/DF). 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço Global  
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 

 

A pasta técnica com o inteiro teor do edital, seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá 

ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura 

http://guapirama.pr.gov.br/ e na plataforma eletrônica https://bllcompras.com/. Informações 

adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao agente de 

contratação, por meio da plataforma https://bllcompras.com/ e pelo seguinte e-mail: 

licitacao@guapirama.pr.gov.br 

 

http://guapirama.pr.gov.br/
mailto:licitacao@guapirama.pr.gov.br
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1. DO OBJETO E DO VALOR MÁXIMO 

1.1 O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 

EXECUÇÃO DE REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA GUADALAJARA, CONTEMPLANDO 

IMPLANTAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM C.B.U.Q, CONFORME TERMO 

DE CONVÊNIO Nº 044/2026 - P.I Nº 23.397.739-0, FIRMADO JUNTO AO GOVERNO DO 

ESTADO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA (SEIL) E 

O MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA, COM A INTERVENIÊNCIA DO DEPARTAMENTO DE 

ESTRADAS DE RODAGEM (DER). 

1.2 A especificação completa sobre o objeto deste edital encontra-se no Termo de Referência e no 

Memorial Descritivo anexos deste instrumento convocatório.  

1.3 A licitação será disposta em LOTE ÚNICO, sendo composto pelos itens descritos na planilha de 

serviços, conforme tabela constante no Memorial Descritivo, devendo o licitante oferecer proposta 

para todos os itens que o compõem.  

1.4 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.5 O regime de execução será a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.   

1.6 O valor estimado desta licitação é de R$ 6.546.842,18 (seis milhões quinhentos e quarenta e 

seis mil oitocentos e quarenta e dois reais e dezoito centavos). 
1.7 Não serão aceitas propostas com valor superior ao preço máximo admitido para a licitação. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1 NÃO PODERÃO DISPUTAR desta licitação: 
2.1.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.1.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.1.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre fornecimento de bens a ela necessários; 

2.1.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.1.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.1.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.1.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 
2.1.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.1.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.1.10 Empresas impedidas por força da lei, inclusive, as declaradas inidôneas; 
2.1.11 Empresas estrangeiras que não funcionam e/ou não estejam autorizadas a operar no país. 
2.1.12 Empresa sob falência, dissolução ou liquidação. 
2.1.13 Empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma 

isolada. 
2.1.14 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio devido à baixa complexidade do objeto. 
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2.2 O impedimento de que trata o item 2.1.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.3 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.1.2 e 2.1.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.4 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.5 O disposto nos itens 2.1.2 e 2.1.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.6 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

2.7 A vedação de que trata o item 2.1.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.8 PODERÃO PARTICIPAR da licitação, empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamente 

constituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado, e que atendam todas as 

exigências deste Edital e de seus anexos, e desde que devidamente credenciadas no sistema eletrônico 

do Portal BLL Compras. 

2.8.1 O licitante deverá providenciar o credenciamento prévio perante o Sistema Eletrônico de 

Licitações Portal BLL Compras, através do site https://bllcompras.com, viabilizando a utilização 

da plataforma e participação do certame. 

2.9 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

2.10 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

Eletrônico de Licitações Portal BLL Compras, e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.11 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1 Na presente licitação, HAVERÁ INVERSÃO DAS FASES de modo que a HABITALITAÇÃO 

precederá a abertura das propostas e posteriormente os lances, com base no Art. 17, § 1º, caput.  

3.2 No presente caso a inversão das fases será benéfica pois garantirá que apenas as empresas com 

expertise farão seus lances sem trazer prejuízos técnicos para esta Administração, visando a 

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros para que a proposta selecionada 

gere de fato o resultado esperado e a contratação mais vantajosa. 

3.3 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos. 

https://bllcompras.com/
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3.3.1 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.4 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

3.5 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.6 A Licitante, filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, 

somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso a Licitante participe em mais de uma 

proposta de preços, estas propostas de preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas 

pelo agente de contratação. 

3.6.1 Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as 

empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes 

legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa. 

3.7 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.7.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.7.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.7.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.7.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.7.5 Se organizado em cooperativa, declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7.6 Se enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, 

declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.7.7 Está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados, referente a presente 

concorrência, nas quantidades e nos prazos previstos. 

3.7.8 Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na Presente 

Concorrência da Prefeitura Municipal de Guapirama, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências supervenientes. 

3.7.9 Dentre os membros do quadro societário, não há cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de 

servidor da mesma pessoa jurídica, investindo em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o 

exercício de cargo em comissão ou de confiança, ou ainda, de função gratificada na Administração 

Pública direta e indireta, compreendido ajuste mediante designações recíprocas. 

3.8 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
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valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta;  

3.9.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

3.10.2          Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.11 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

3.12 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
4. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
4.1 Os documentos previstos neste Edital e seus anexos, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos Arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.2 Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada, ou por servidor da Administração ou publicação em órgão 

de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do 

agente de contratação solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação 

de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam 

condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a autenticação.  

4.3 Será verificado ainda se o licitante apresentou as declarações exigidas, conforme estabelecido 

deste Edital, devendo ser inserida em campo próprio do sistema – Plataforma BLL.  

4.4 Atendimento do item acima poderá ser através da apresentação de Declaração Unificada, 

conforme modelo constante do anexo II deste edital.  

4.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 

§4º).  

4.6 Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão 

considerados válidos por no máximo 90 (noventa) dias, após a sua data de emissão.  

4.7 Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da 

matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 

pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome 

da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.  

4.8 As empresas participantes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123/06 

alterada pela Lei 147/2014).  

4.9 Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas participantes, 

será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da Administração, 



P á g i n a 6 | 35 

 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
Seção de Licitações e Contratos – SLC 

 

 

prorrogáveis por igual período; cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado vencedor, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito 

e emissão de eventuais certidões nega tivas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos 

do art. 43, §1º, da LC 123/06 alterada pela Lei 147/2014.  

4.10  A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.   

4.11  A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto 

Municipal nº 587/22.  

4.12  Os documentos exigidos para habilitação que deverão ser enviados por meio do sistema, em 

formato digital, antes do início do certame, pois haverá a INVERSÃO DE FASES nessa licitação.  

4.12.1 A exigência dos documentos de habilitação será feita em relação a todos os participantes. 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de informações acerca dos 

documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 

época da abertura do certame; e  

4.12.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas;  

4.13  Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação.  

4.14  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem. 

4.15  Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior.  

4.16 Por meio de aviso lançado no sistema, o Agente de Contratação informará às demais licitantes 

a empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital. 

4.17 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a: 

4.17.1 Quanto à Habilitação Jurídica: 

a) Comprovação de existência jurídica da pessoa: 

a.1) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física. 

a.2) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

a.3) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores. 

  a.4) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de 

designação de diretoria em exercício. 

  a.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País. 

b) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

c) Declaração unificada, conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento 

Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo XI. 

d) Procuração do representante do licitante para participar da concorrência, se for o caso. 

4.17.2 Quanto à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
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Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Certidões de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do domicílio 

ou sede do licitante: Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual (inclusive do Estado do 

Paraná para licitantes sediados em outro Estado da Federação); e Fazenda Municipal; 

d) Certificado de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a regularidade perante a 

Justiça do Trabalho; 

f) Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da CF/1988, conforme 

documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo 

XI. 

4.17.2.1 Serão aceitas, como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas. 

4.18 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia. 

4.19 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

4.19.1 Poderá ser exigida a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

4.19.2 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê- 

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

4.19.3 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4.19.4 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no registro 

cadastral mencionado no caput deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo de 02 horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de contratação. 

4.20 A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação 

4.21 Será verificado se o licitante apresentou as declarações exigidas neste edital, em especial, 

aquela declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,I, da Lei Federal nº14.133, de 2021). 

4.22 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

art. 64): 

4.22.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

4.22.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas 

4.23 Na análise dos documentos de habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

4.24 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
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de uma proposta que atenda ao presente edital. 

4.25 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

4.26 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

4.27 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.28 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

4.29 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

4.29.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais, nos termos do §1º, art. 15, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021. 

 

5. DA PROPOSTA 

5.1 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

5.1.1 No preço ofertado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõe, tais como, e sem se 

limitar, todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.2 A proposta de preços enviada implicará a plena aceitação, por parte da Licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. (art. 90, §3º, e art. 155, VI, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.7 Fica vedado ao Licitante qualquer tipo de identificação quando do registro de sua proposta de 

preços, sob pena de desclassificação do certame. 

5.8 Na análise das propostas, a Administração poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 
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e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

5.9 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.9.1 Valor ou desconto...... (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e (anual, total) do item; 

5.9.2 Marca; 

5.9.3 Fabricante; 

5.9.4 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência 

5.10 Fica vedado ao Licitante qualquer tipo de identificação quando do registro de sua proposta de 

preços, planilha ou outros Anexos exigidos neste Edital, sob pena de desclassificação do certame pelo 

agente de contratação. 

5.11 Após a fase de julgamento, a licitante deverá apresentar sua proposta ajustada, devendo inserir 

tal documento no campo “Documentos Complementares”, dentro do prazo indicado. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO                                                                   

DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 O agente de contratação verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da fase de 

lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis, 

informando de tal fato ao licitante desclassificado. 

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de contratação 

e os licitantes. 

6.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de um centavo. 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.11 Para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa ABERTO, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
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encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.11.6 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.12 No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

6.12.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo agente de contratação aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de 

sua proposta. 

6.13 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade 

empresarial. Identificar-se-á as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

6.13.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.13.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.13.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.13.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.14 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas. 

6.14.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.14.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.14.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.14.4 O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.14.5 É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. Após a negociação do preço, o 

agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.15 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades estabelecidas neste Edital. 

 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1 Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e legislação correlata, e no item 2 do 

edital. 

7.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido decorrente da Lei Federal nº 123/2006, o agente de contratação verificará se faz 

jus ao benefício. 

7.3 Verificadas as condições de participação, inclusive eventual exigência de recolhimento de 

garantia de proposta (pré-habilitação – art. 58, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) e de utilização do 

tratamento favorecido, o agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 
7.4 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.4.1 Contiver vícios insanáveis; 
7.4.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.4.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
7.4.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.4.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.5 No caso de bens em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.5.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

agente de contratação, que comprove: 
7.5.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.5.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.7 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

7.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 
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7.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.9 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.9.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 
7.9.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema 
7.9.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo agente de contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.9.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o agente de 

contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência. 
 

8. DOS RECURSOS 
8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
8.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. Deverão ser 

encaminhadas as razoes recursais dentro do prazo, sob pena de preclusão da manifestação da qual não 

será apreciada. 

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://guapirama.pr.gov.br/. 

https://guapirama.pr.gov.br/
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9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
9.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o certame; 

9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 
9.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
9.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
9.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
9.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 
9.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
9.1.3 Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 

9.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 
9.1.5 Fraudar a licitação; 
9.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
9.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
9.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
9.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
9.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
9.1.9 Praticar qualquer infração prevista na legislação de regência. 
9.2 Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 
9.2.1 Advertência; 
9.2.2 Multa; 
9.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 
9.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.3.2 As peculiaridades do caso concreto 
9.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
9.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
9.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4 A advertência será aplicada ao responsável desde que não se justifique a imposição de 

penalidade mais grave. 

9.5 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.5.1 A multa será aplicada em 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso na entrega, 

calculado sobre o valor do contrato ou documento correspondente. A partir do 10º (décimo) dia de 

atraso, a multa será aplicada em dobro, e, decorrido trinta dias de atraso, poderá ser decidido pelo 
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cancelamento do pedido, pela rescisão contratual ou ainda, pela continuidade da multa. 

9.5.2 Nos casos de aplicação de advertência, a multa será aplicada em 5% (cinco por cento) calculada 

sobre o valor do contrato ou documento correspondente, ou ainda, sobre o valor estimado da licitação 

ou preço final obtido após a etapa de lances. 

9.5.3 Será aplicada em 15% para as infrações previstas nos itens 9.1.2 e 9.1.3, calculado sobre 

o valor do contrato ou documento correspondente, ou ainda, sobre o valor estimado da licitação ou 

preço final obtido após a etapa de lances. 

9.5.4 Será aplicada em 30% para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 

9.1.8, calculado sobre o valor do contrato ou documento correspondente, ou ainda, sobre o valor 

estimado da licitação ou preço final obtido após a etapa de lances. 

9.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.7 Quando se tratar de infração passível de sanções de advertência e/ou multa, a apuração deve ser 

feita em processo administrativo simplificado, facultando-se a defesa do licitante ou contratado no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7.1 A notificação, a ser elaborada pela Secretaria Municipal de Compras e Licitações, deve conter, 

no mínimo, a descrição dos fatos imputados, o dispositivo pertinente à infração, a identificação do 

licitante ou contratado ou os elementos pelos quais se possa identificá-los 

9.7.2 No prazo estipulado para defesa, o notificado deverá apresentar todas as provas que possua e 

indicar aquelas que pretenda produzir. 

9.7.3 A apuração dos fatos e a apreciação da defesa no processo administrativo simplificado deve se 

dar pela Secretaria Municipal de Compras e Licitações, a quem cabe a elaboração da notificação, 

apreciação da defesa e a elaboração de Relatório Final conclusivo quanto à existência de 

responsabilidade do licitante ou contratado, com as seguintes informações: 
a) resumo das peças principais dos autos; 
b) opinião sobre a licitude da conduta; e, 
c) indicação dos dispositivos legais violados. 
9.7.4 No processo administrativo simplificado de que trata esse artigo, é dispensada manifestação da 

Consultoria Jurídica. 

9.7.5 Caso evidenciada, no curso do processo administrativo simplificado, ou se o caso envolver a 

prática de conduta que possa caracterizar infração punível com as sanções de impedimento de licitar 

ou contratar ou, ainda, de declaração de inidoneidade, deve ser instaurado o processo de 

responsabilização específico. 

9.7.6 O Julgamento do Procedimento simplificado caberá o Gestor Contratual. 

9.8 O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública Municipal direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

9.9 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção referida no § 3º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9.10 A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
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responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

9.10.1 A instauração do procedimento a que se refere o caput dar-se-á através de notificação 

exarada pelo Secretário Municipal de Compras e Licitações. 

9.10.2 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

9.10.3 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

9.10.4 Concluída a instrução processual, a notificada será intimada para apresentar razões finais, 

no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

9.10.5 O relatório final elaborado pela comissão deverá ser conclusivo quanto à licitude da 

conduta objeto de apreciação e indicará os dispositivos violados e as penalidades aplicáveis ao caso, 

será encaminhado à Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer. 

9.11 A aplicação de qualquer espécie de penalidade prevista neste Edital será de competência do(a) 

Secretário(a) Municipal gestor da Pasta requisitante. 

9.12 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à Procuradoria Municipal, que emitirá parecer no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.13 O recurso subirá para o Prefeito Municipal. 
9.14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.16 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

9.17 No caso de consórcio, haverá responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados 

em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

 
10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
10.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e, após, 
homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1 Qualquer pessoa é parte legítima solicitar esclarecimentos ou para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

11.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: plataforma https://bllcompras.com/ e no e-mail licitacao@guapirama.pr.gov.br 

mailto:licitacao@guapirama.pr.gov.br
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11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e será motivada pela 

Administração, nos autos do processo de licitação. 
11.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
12. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
12.1 Os licitantes devem observar o contratado e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
12.2.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato. 

12.2.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato. 

12.2.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificias e não-competitivos. 

12.2.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato. 
12.2.5 “Prática obstrutiva”: 
a) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; e, 

b) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

13. GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 

13.1 Será exigida garantia da execução do contrato, na forma da CLÁUSULA DÉCIMA da Minuta 

de Contrato. 

13.2 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser efetuada 

nos termos dos artigos 96, 97, 98 e 59, §5º, da Lei n° 14.133/2021. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 A licitante vencedora será convocada para assinatura do instrumento administrativo (contrato ou 

ata de registro de preço) e deverá assinar no prazo de 5 (cinco) dias uteis da data do encaminhamento 

para a mesma. 

14.2 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.3 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte 

e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

14.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo agente de contratação. 

14.5 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 
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14.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

14.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e do Termo de Referência que compõe 

este processo, prevalecerá as deste último. 

14.11 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico licitacao@guapirama.pr.gov.br, e na plataforma 

https://bllcompras.com/. 

14.12 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser 

obtidas pelo telefone (43) 99101-3889 – Prefeitura Municipal de Guapirama/PR ou pelo endereço 

eletrônico: licitacao@guapirama.pr.gov.br. 

14.13 O Gestor do Contrato será o Prefeito Municipal de Guapirama, Sr. Pedro de Oliveira. 

14.14 O Fiscal do Contrato será o servidor: Jarai Hakira Santos Komatsu. 

14.15 No caso de não constar prazo de validade nas certidões exigidas por este Edital, somente serão 

aceitas àquelas emitidas com até 02 (dois) meses, contados da data de sua expedição. 

14.16 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.16.1 ANEXO I – Apêndice ao Termo de Referência. 

14.16.2 ANEXO I A – Termo de Referência e Memorial Descritivo.  

14.16.3 ANEXO II – Declaração Unificada. 

14.16.4 ANEXO III – Declaração de Sustentabilidade. 

14.16.5 ANEXO IV – Declaração Vistoria ou Renúncia.  

14.16.6 ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato. 

 

 

Guapirama, 02 de Junho de 2026. 

 

 

 
JOSIANE NUNES CARVALHO 

Agente de Contratação  
 

Equipe de Apoio:  

Solange Brandelik  

Filipe Figueira Calixto  

Wanderly de Oliveira dos Santos  

Portaria 174/2025 
 

 
 
 

mailto:licitacao@guapirama.pr.gov.br,
https://bllcompras.com/
mailto:licitacao@guapirama.pr.gov.br.
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ANEXO I – APÊNDICE AO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DE REVITALIZAÇÃO DA 

AVENIDA GUADALAJARA, CONTEMPLANDO IMPLANTAÇÃO E RECAPEAMENTO 

ASFÁLTICO EM C.B.U.Q, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 044/2026 - P.I Nº 

23.397.739-0, FIRMADO JUNTO AO GOVERNO DO ESTADO ATRAVÉS DA SECRETARIA 

DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA (SEIL) E O MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA, COM A 

INTERVENIÊNCIA DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM (DER). 

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no 

site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS / PREÇO ESTIMADO:  
 

 LOTE ÚNICO – REVITALIZAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA:  
 

ITEM QUANTIDADE UNID. ESPECIFICAÇÃO PREÇO 

UNITÁRIO (R$) 

PREÇO TOTAL  

(R$) 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

1.870,00 

 

33.101,22 

 

 

 

 

 

 

M 

 

M² 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO 

RAMO PARA EXECUÇÃO DE 

REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA 

GUADALAJARA, CONTEMPLANDO 

IMPLANTAÇÃO E RECAPEAMENTO 

ASFÁLTICO EM C.B.U.Q, CONFORME 

TERMO DE CONVÊNIO 044/2026 - P.I   

Nº 23.397.739-0, FIRMADO JUNTO AO 

GOVERNO DO ESTADO ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 

LOGÍSTICA (SEIL) E O MUNICÍPIO DE 

GUAPIRAMA, COM A 

INTERVENIÊNCIA DO 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 

RODAGEM (DER). 

 

 

 

 

 

 

3.403,42 

 

17,70 

 

 

 

 

 

 

 

6.364.409,48 

2 SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA 97,55 

5,511 

182.432,70 

TOTAL GERAL: 6.546.842,18 

 

2.1. O certame terá o julgamento por MENOR PREÇO GLOBAL. 

2.3 Desconto acima de 25% (vinte e cinco por cento) a empresa deverá comprovar a exequibilidade do 

serviço, através de uma planilha de custos completa e notas fiscais.   

2.4. Considerando que o Valor Total Estimado da Contratação é de R$ 6.546.842,18, e visando 

assegurar que a futura contratada possua higidez financeira para suportar os encargos da obra, ficam 

estabelecidos os seguintes critérios de capital integralizado mínimo exigido: 

- Para Licitante Individual (7%): Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo exigido 

correspondente a 7% do valor estimado, perfazendo o montante de R$ 458.278,95. 

- Para Consórcios (10%): Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo exigido correspondente a 

10% do valor estimado (acréscimo decorrente da complexidade e solidariedade do consórcio), 

perfazendo o montante de R$ 654.684,22. 
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2.5. DEMAIS ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS OBRIGATÓRIAS SOBRE A EXECUÇÃO DO 

OBJETO CONSTAM NO ANEXO I – A (TERMO DE REFERÊNCIA E MEMORIAL 

DESCRITIVO).  

 

2.5. DA VISTORIA:  

2.5.1. A Visita Técnica será facultativa a todos os interessados em participar do presente certame, 

devendo ocorrer até o último dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública e ser 

previamente agendada; 

2.5.2. A empresa interessada deverá agendar a visita, através do telefone (43) 99101-3889 das                   

07:30hr às 11:30hr com o servidor Sr. Jarai Hakira Santos Komatsu; 

2.5.3. O não atendimento às disposições constantes sobre a visita técnica não acarretará na inabilitação 

da proponente. Contudo, implicará na aceitação tácita das condições técnicas, do grau de dificuldades 

dos trabalhos e dos demais aspectos que possam influir direta e indiretamente na execução do objeto e 

na elaboração da proposta do presente Edital. 

2.5.4.Quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a 

informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada pelo 

telefone (43) 99101-3889 ou via correio eletrônico, e-mail: engenharia@guapirama.pr.gov.br.  

2.5.5..Após a visita, será emitido atestado de visita pelo Município.  

2.5.6. Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar declaração formal 

conforme Anexo IV do Edital, assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas 

ou financeiras com a contratante. 

 

3. DO VALOR: 

3.1. O valor máximo permitido, para esta Licitação, é de R$ 6.546.842,18 (seis milhões quinhentos e 

quarenta e seis mil oitocentos e quarenta e dois reais e dezoito centavos). 

 

4. DA ENTREGA: 
4.1. O prazo para o executivo das obras será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação do 

Contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), após o recebimento da Autorização de 

Compra, expedida pela unidade de compras competente. 

4.1.1. O referido prazo poderá ser dilatado ou suprimido, a critério exclusivo da CONTRATANTE, por 

solicitação da parte interessada, mediante análise e parecer da Administração Pública por meio do 

Responsável pelo Recebimento. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES: 

5.1. A CONTRATADA e a CONTRATANTE devem cumprir todas as obrigações constantes na 

CLÁUSULA NONA do Contrato.  

 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
6.1. As despesas decorrentes da execução do presente Concorrência correrão à da Dotação 

Orçamentária vigente. 
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7. DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento dos serviços será efetuado, conforme liberação do órgão concedente, em moeda 

brasileira corrente, após medições em até 10 (dez) dias úteis após a apresentação correta de cada fatura 

dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados, desde que cumpridas às 

cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das parcelas junto ao Governo do 

Estado, informar a modalidade e número da licitação, empenho e dados bancários.. 

7.2. No ato de cada pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a Certidão de Débitos Relativos 

a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certificado de Regularidade de Situação do 

FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, com prazo vigente, junto à Tesouraria 

deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal. Constatando-se alguma incorreção nestes 

documentos ou qualquer outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo será contado 

a partir da respectiva regularização; 

7.2.1. No caso de empresas locais, deverá ainda ser apresentada a Certidão Negativa de Débitos 

Municipais. 

7.3. Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da 

proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária; 

7.4. A Prefeitura Municipal de Guapirama atestará através do responsável pelo Departamento 

solicitante a aceitação do objeto na Nota Fiscal Eletrônica / Fatura, a ser emitida sem rasuras e em letra 

bem legível, no prazo previsto, após a entrega do mesmo. 

7.5. O pagamento da nota de empenho será efetuado em sua totalidade, somete após a entrega total dos 

itens pedidos. 

 

8. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

8.1. A licitante vencedora do presente Concorrência se obriga a prestar garantia dos produtos e/ou 

serviços, na forma da Lei, que deverá ser especificada na proposta de preços, iniciando-se a partir da 

emissão do termo de aceite (Atestado) do produto e/ou serviço. 

8.2. A empresa deverá apresentar, no ato da assinatura do Contrato, a título de garantia de execução 

dos serviços, a quantia correspondente a 5% (cinco por cento), do valor do pactuado entre as partes, 

pelo que garantirá a fiel observância dos termos do contrato. 

8.3. Ficará a critério da empresa escolher uma das seguintes modalidades de Garantia: 

· Fiança bancária 

· Seguro de Garantia 

· Caução em dinheiro 

· Títulos da Dívida Ativa 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO: 

9.1. Compete ao Fiscal de Ata de Registro de Preços e Contratos designado pela Portaria 62/2025 as 

atribuições constantes na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

10. MODELO DA GESTÃO DO CONTRATO: 

10.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as Cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o Cronograma de 

Execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples Apostila. As comunicações entre o Órgão ou Entidade e a Contratada devem ser 
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realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim.  

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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ANEXO I – A  

TERMO DE REFERÊNCIA E MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

O arquivo referente ao Termo de Referência e Memorial Descritivo encontram-se disponíveis em 

arquivos separados através dos links: 

 

Termo de Referência:  

 

https://drive.google.com/file/d/1LDcYjqfVq8Nu-0FQU4FbxBIel5dsOjk1/view?usp=sharing 

 

 

Memorial Descritivo:  

 

https://drive.google.com/file/d/1yKS-UWAukezV0_ei70VXmNLrNLe72srY/view?usp=sharing 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://drive.google.com/file/d/1LDcYjqfVq8Nu-0FQU4FbxBIel5dsOjk1/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1yKS-UWAukezV0_ei70VXmNLrNLe72srY/view?usp=sharing
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ANEXO II – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Declaração de que cumpre e concorda com os requisitos do edital; 2 que cumpre o art. 7º, 

XXXIII, da Constituição Federal; 3 que cumpre os incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal; 4 que cumpre reserva de cargos; 5 Se cooperativa cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 6 Caso se enquadre como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa declaração de que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006; 7 Inexistência de 

Fato Superveniente; 8 Condicionantes legais 

 

1. O signatário da presente, em nome da proponente (nome da empresa), inscrita no CNPJ 

sob n°..................... , sediada (Endereço completo),para fim específico de futura contratação o 

instrumento será assinado pelo Sr. (a) .........................., (qualificação) portador(a) da Carteira de 

Identidade nº .....................e CPF nº ...................., declara, para todos os fins legais e necessários, 

sob as penas da lei, que: 

2. ( ) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3. ( ) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, 

XXXIII, da CF/88. 

4. ( ) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

5. ( ) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6. ( ) Se organizado em cooperativa, declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. ( ) se enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, 

declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
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nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8. (  ) Está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados, referente a 

presente concorrência, nas quantidades e nos prazos previstos. 

9. (  ) até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na Presente 

Concorrência da Prefeitura Municipal de Guapirama, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências supervenientes. 

10. ( ) autorizo expressamente o compartilhamento dos meus dados pessoais nos documentos 

relacionados ao processo de licitação e contratação, conforme regido pela Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, conhecida como Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). Esta autorização 

abrange o compartilhamento de informações como nome, CPF, RG, endereço e quaisquer outros 

dados pessoais necessários para o adequado andamento do processo de licitação e contratação. 

Declaro estar ciente dos princípios e das garantias estabelecidas pela Lei Geral de Proteção de 

Dados e concordo com o compartilhamento de meus dados pessoais para os fins especificados nesta 

declaração. 

11. (  ) Não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação. 

12. Dentre os membros do quadro societário, há cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor 

investindo em cargo de direção, chefia ou assessoramento vinculado à Secretaria Municipal 

Requisitante ou Secretaria Municipal de Compras e Licitações, ou ainda, de servidor designado para 

o exercício de cargo em comissão ou de confiança, compreendido ajuste mediante designações 

recíprocas? (Súmula vinculante nº 13 - STF). 

( ) Não ( ) Sim 

Em Caso Positivo, apontar: 

Por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências civis, 

penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado.  

Cidade, Sigla Estado  de  de 2025. 

(nome completo do representante da empresa, n° do R.G. e assinatura). 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL DO MUNICÍPIO DE 

GUAPIRAMA PR 

 

 

PROPONENTE:  

ENDEREÇO:  

CNPJ:  

TELEFONE:  

 

 

 

Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade ________________ nº _______________/ 2025, instaurado pela Seção de Licitações e 

Contratos, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 

respeitando as normas do meio ambiente.  

 

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos 

competentes quando solicitadas como requisito para habilitação.  

 

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, caso minha empresa exerça uma das 

atividades constantes no Anexo II da Instrução Normativa nº 31, de 03 de dezembro de 2009, IBAMA, 

conforme critérios atualmente estabelecidos pela Instrução Normativa nº 22, de 26 de fevereiro de 2021. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  

 

 

 

 

_________________________ , _____ de_____________________de 2025.  

 

 

 

 

 

NOME:  

RG/CPF:  

CARGO:  
 

 

 

 

Observação: A IN nº 31/2009 foi revogada pela IN nº 22/2021, do IBAMA. A referência ao Anexo II da 

norma revogada é utilizada exclusivamente para fins de identificação das atividades, conforme 

anteriormente classificadas. 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE VISTORIA OU RENÚNCIA 

 

 

 

Nome da empresa: ................................................................ 

CNPJ nº ................................................................ 

Endereço: ................................................................ 

Fones: ................................................................  

E-mail: ................................................................ 

 

 

 

(  ) Declaro que vistoriei minuciosamente os locais para a prestação dos serviços constantes do objeto do 

Edital de Licitação, ____________ (modalidade licitatória) nº ______/20___, e tomei conhecimento das 

reais condições de execução dos serviços, bem como coletei informações de todos os dados e elementos 

necessários à perfeita elaboração da proposta comercial.  

 

Ou  

 

( ) Optamos pela não realização de vistoria assumindo inteiramente a responsabilidade ou consequências 

por essa omissão, mantendo as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório, 

em nome da empresa que represento. 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

Visto do representante legal ou procurador da empresa 

Carteira de Identidade: ___________________ 

Órgão Expedidor: _________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



P á g i n a 27 | 35 

 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
Seção de Licitações e Contratos – SLC 

 

 

ANEXO III 

 

Minuta de Termo de Contrato 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../ .............................................................................. , 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA, 

E .................................................................  
De um lado a PREFEITURA DE GUAPIRAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 75.443.812/0001-00, com sede administrativa sito Rua 02 de março, 460, 

centro, na cidade de Guapirama, Estado do Paraná, neste ato representado pela Autoridade 

Administrativa que este subscreve, Sr(a) ...................................................... ,doravante denominado 

CONTRATANTE, e, de outro lado, designado CONTRATADO, ...................................................., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF  sob  o  nº.  ................................,  

neste  ato  representada  pelo(a)  Sr(a)..................................., portador da Cédula de Identidade 

RG nº ......................., inscrito(a) no CPF/MF sob o nº. ........................., tendo em vista o que consta 

no Processo Administrativo nº........../....... e, em observância às disposições da Lei nº. 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, celebram o presente Termo de Contrato, decorrente 

da Concorrência Eletrônica nº. ........../    , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

O fiscal do contrato será o seguinte servidor: ..................................... 

 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e II, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021) 

 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de ...................................... 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

VALOR TOTAL CONTRATADO DE R$ .............. 

Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 
I. O edital licitatório e seus anexos; e, 
II. A proposta do contratado. 
1.2 O regime de execução é de empreitada por unitário. 
 
2. CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de um ano. contados do(a) assinatura do contrato, 

prorrogável, sucessivamente, por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 

14.133, de 2021. 

2.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega e recebimento do objeto, observação o que constam 

no Edital e seus anexos. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Será admitida a subcontratação parcial do objeto, limitado a 30% (trinta por cento) do valor total 

do contrato. 

4.2 É vedada a subcontratação total ou das parcelas tecnicamente mais complexas dos serviços 

de engenharia. 

4.3 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, 

conforme art. 122, §3º, da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

4.4 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente, 

conforme §1º, art. 122, da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

4.5 A subcontratada será solidariamente responsável com a contratada por todas as obrigações 

legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive 

as de natureza trabalhista e previdenciária. 

4.6 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (  ). 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.2. O valor especificado é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, após medições em 

até 10 (dez) dias úteis após a apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e 

documentos pertinentes, devidamente protocolados, desde que cumpridas às cláusulas 

contratuais e obedecidas às condições para liberação das parcelas junto ao Governo do Estado, 

informar a modalidade e número da licitação, empenho e dados bancários. 

6.2. O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias (original e uma cópia), no 

protocolo geral na sede do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a 

padronizar condições e forma de apresentação: 
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a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida dos serviços executados, período de 

execução da etapa, número da licitação, número do contrato de empreitada, observação 

referente à retenção do INSS e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura 

e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo engenheiro fiscal.  

b) Cópia do comprovante de recolhimento do ISS ou cópia do Alvará de Localização e 

Funcionamento quando devido em outro Município.  

c) Cópia do comprovante de recolhimento de INSS da Nota Fiscal, se houver.  

d) Prova de regularidade conjunta relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pelo Ministério da Fazenda do domicílio ou sede do proponente ou outra 

equivalente. 

e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), demonstrando situação regular 

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  

f) Prova de regularidade relativa ao FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei.  

g) Prova de inexistência de débitos trabalhistas, através da apresentação da Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

h) Fotos de cada medição da obra.  

i) Alvará de construção, se houver (legislação municipal).  

j) Apresentar cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica de Execução (ART) da obra. 

Nenhum pagamento será efetuado à contratada sem que tenha ocorrido antes, a apresentação 

da respectiva ART, a qual deverá ser devidamente recolhida no prazo máximo de 10 dias, 

após a emissão da Ordem de Serviços pela Contratante.  

k) Extrato de optante ou não optante pelo Simples Nacional.  

l) Cópia do holerite dos funcionários.  

m) Recolhimento do INSS relativo aos funcionários – GPS.  

n) Recolhimento do FGTS relativo aos funcionários (FGTS – GRF).  

o) Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informação à Previdência Social – SEFIP, 

só com a relação dos trabalhadores constantes do arquivo e com o resumo das informações à 

Previdência Social constantes do arquivo.  

p) Termo de garantia pelo período mínimo de 05 anos, nos termos do artigo 618 do Código 

Civil. q) Cópia do efetivo pagamento (comprovante de depósito e/ou recolhimento) do salário 

em conta dos empregados, mês a mês.  

r) No primeiro pagamento deverá constar cópias das CTPS assinadas.  

s) Controle de jornadas (cartão ou livro ponto), mês a mês.  

t) Cópia do empenho emitido pela Secretaria Municipal de Finanças. 

6.3. Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação dos documentos a que alude o item 

anterior, bem como enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que for imposta à adjudicatária, em virtude de penalidade ou inadimplemento das obrigações 

assumidas pela adjudicatária ou decorrente do Contrato sem que isso gere direito a acréscimos 

de qualquer natureza. 

6.4. O pagamento somente efetuar-se-á mediante a tempestividade das certidões anteriormente 

mencionadas. 

6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
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tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.6. A liberação da primeira parcela fica condicionada ao fornecimento, pela contratada da 

matrícula da obra junto à seguridade social e da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 

de execução dos mesmos e da última parcela fica condicionada, à emissão do Termo de 

Recebimento Provisório da Obra e ao fornecimento por parte da contratada da CND (Certidão 

Negativa de Débito) da obra. 

6.7. O contratante deverá fazer as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 

comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

6.8. Os pagamentos serão efetuados mediante medição dos serviços e instalação dos 

equipamentos e os serviços individualizados somente serão medidos após a sua completa 

execução e verificação de seu pleno funcionamento. Onde as medições ocorrerão a cada 30 

(trinta) dias do início da execução do objeto contratual e compreenderá os serviços e materiais 

efetivamente aplicados, com a formalização de boletim de medição elaborado com base na 

planilha orçamentária de serviços, pela Fiscalização da Obra. 

6.9. O Município reserva-se o direito de efetuar pagamentos parciais no caso de pendências de 

serviços ou mal funcionamento do mobiliário e dos equipamentos. O valor integral só será 

recebido com a integral realização dos serviços sem pendências e a completa 

operacionalização do mobiliário e dos equipamentos. 

6.10. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INCC - Índice Nacional de Custo da Construção para correção 

monetária. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste poderá ser realizado por simples apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 

XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 
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8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e, o Edital e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas; 

8.1.8. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, admitida a prorrogação motivada, 

por igual período. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado, quando cabível, do manual do usuário, com uma versão 

em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor. 

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação. 

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados. 

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
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9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, devendo apresentar, 

quando solicitado, ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, comprovação documental. 

9.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

9.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante. 

9.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.1.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.1.16. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato. 

9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência (Lei nº 8.213/91), para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

9.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

9.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
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execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA 

ADICIONAL  
10.1 A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 

incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as 

modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021.  

10.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de 

empreitada, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da 

formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver. 

10.2.1 Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do licitante 

vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo 

das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.3 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no 

prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à 

assinatura do contrato. 

10.4 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, não 

poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade 

coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia 

apresentada deverá ser prorrogada. 

10.5 Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será acrescido 

pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução 

do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o 

desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação 

da garantia contemplando o novo período. 

10.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o 

valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:  

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento 

definitivo;  

b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto 

contratado concluído;  

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. 

10.7 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia 

de execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas 

pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. As infrações e sanções administrativas encontram-se delineadas nos termos do 

Edital e seus anexos. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado ou, quando cumpridas as 

obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.2.1. Na hipótese de que trata este subitem, o contratado deverá ser notificado, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 

2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e, 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 

VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal, nos termos do Edital. 

13.1.1. Estendendo-se a contratação para o exercício financeiro seguinte, a dotação relativa será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal nº. 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal 

nº. 14.133, de 2021. 

15.2. O valor contratual poderá ser revisto, a pedido do fornecedor ou por iniciativa da 

Administração, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 

fato superveniente que eleve os preços. 

15.3. Quando o valor contratual se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 

registrados aos valores praticados pelo mercado. 

15.4. Quando o preço de mercado se tornar superior ao valor contratual e o fornecedor não 

puder cumprir o contrato, é facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, 

a revisão do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha 

provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado. 

15.5. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão 

do fornecedor, cabendo à Administração a análise e deliberação a respeito do pedido. 
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15.6. Se o fornecedor não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de 

fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará 

obrigado a cumprir os compromissos pelo valor contratado, sob pena de aplicação das 

penalidades administrativas previstas em lei e no edital, e, eventual rescisão. 

15.7. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.8. Registros que não caracterizam alteração do pacto podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº. 

14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Joaquim Távora/PR para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação. 

 

Guapirama,  de      de 2025. 

 

 

 

 

               CONTRATANTE                                                                       CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

RG:                RG: 

 

 

 


